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O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante

denominado sinplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela

condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de

Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar

que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no

endereço acima, às 08:00 horas do dia 29 de Julho de 2021, por meio do site https://bll.org.br/,

licitação na modalidade Pregão n° 00005/2021, na forma eletrônica, com critério de julgamento

menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este

instrumento e em observância a Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto

Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

visando o Registro de Preços para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE INOFORMÁTICA EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOM JESUS E SUAS

SECRETARIAS.

Data de abertura da sessão pública: 29/07/2021. Horário: 08:00 - horário de Brasilia.

Data para inicio da fase de lances: 29/07/2021. Horário: 08:15 - horário de Brasília.

Local: https://bll.org.br/

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INOFORMÃTICA EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS E SUAS SECRETARIAS.

1.2.As especificações do objeto ora licitado

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde

consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas

pelo ORC.

1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro

de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente.

1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos

termos do Anexo III e nas condições previstas neste instrumento.

1.5.Os preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do

extrato da respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora
licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.

1.6. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as

exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDIOA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INOFORMÁTICA EM
GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS E SUAS SECRETARIAS -

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou

quantitativo e condições encontram-se



simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma
legal.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame,

se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para

abertura da sessão pública.

2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no

seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnação.

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão

pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:

2.6.1.No endereço: https://bll.org.br/; e

2.6.2.Pelo e-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.

2.7.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para
todos os fins e efeitos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC;

3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.4.ANEXO IV

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: www.tce.pb.gov.br; https://bll.org.br/.

MINUTA DO CONTRATO.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto

Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente

de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 15 (quinze) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referência Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a

entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das

unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus.

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, mediante

procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" especifica. O

procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível no

endereço: https://bll.org.br/.

6.2.0 licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a

simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer

Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

6.4.Não poderão participar os interessados:



6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9°, da Lei 8.666/93.

6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à
devida mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos

necessários e obrigatórios, tais como:

6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que:

6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o

não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos

respectivos itens; e

6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP.

6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.

6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.

6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5°, da

Constituição Federal.

6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme

disposto no Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

6.6.8.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa n°

02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério

do Planejamento e Gestão.

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital.

6.8.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, destinada

a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito,

considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.

qualificação

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados

regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer

Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha"

pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível

no endereço: https://bll.org.br/.

7.2.0 credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e  seus lances, inclusive os atos

praticados, diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida "senha"

de acesso, ainda que por terceiros.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado,

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇAO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida

documentação.

8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico.

8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do Art. 43, § 1“, da Lei 123/06.

8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.



8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8.8.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.9.Todas as referência de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão o
horário de Brasilia DF.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação
e exequibilidade, tais como:

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria".
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens
produzidos pela própria empresa, é condição para  a não identificação do licitante.

9.6.0 envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre
plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com
todas as condições contidas neste Edital e seus anexos.

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.8.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuizo das
sanções previstas nesse Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência:
10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro:

10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser
inferior a R$ 1,00 (um real).
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.13.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.



10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.16.No caso de desconexão cora o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.18.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e  empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente era valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens:

10.26.1.Produzidos no Pais;

10.26.2.Produzidos por empresas brasileiras;
10.26.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

10.26.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.
10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital:

10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

10.28.2.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do

Cadastro de Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado:
10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado;
10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de

Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na norma vigente.
10.30.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade.

10.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste certame.



11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no
Anexo I Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou
11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

11.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas consecutivos, sob pena de não aceitação
da proposta:

11.6.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo.
11.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência,
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.8.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital:
11.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor;
11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

11.9.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45,
da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇAO
12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.2.PESSOA JURÍDICA:

12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual.
12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e  ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.
12.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

12.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual  e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.

12.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
12.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
12.2.8.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público
da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo - Anexo II.
12.2.9.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.



12.2.10.Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:
www.tcu.gov.br.

12.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado.

12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor,
uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital:
12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte
procedimento:

12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo
que esta apresente alguma restrição;

12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual periodo, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação;
12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de inabilitação:

12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante
apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à
integridade do documento digital.
12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos:
12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar era nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.9.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste

instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação

em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,
emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade que visa
facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante:
12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço
eletrônico nele indicado;

12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor,
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo
licitante.

12.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade.
12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos,
redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada
e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta;
do prazo de entrega; das condições de pagamento;  e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;

deverá serproposta atualizada



13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e  a negociação realizada, acompanhada, dos
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos
seguintes critérios:

13.2.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

13.2.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o
valor expresso por extenso;

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,
prevalecerá o de menor valor.

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital  e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado.

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:

13.7,l.Todâs âs gspgeifieaçõês do objeto contidgg na proposta vineulam © Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
dstarão disponíveis na internet, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente:
14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso;

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1°, da Lei 123/06. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta:
15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório;
15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro Digital
do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a regular decisão
dos recursos apresentados.



16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior

do ORC homologará o procedimento licitatório.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente

ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem

praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com

características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento

equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus

anexos e propostas apresentadas.

17.2.0 respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata no

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação,

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas as assinaturas, deverá

ser publicado o seu extrato na imprensa oficial:

17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
da referida ata;

17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuizo

da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação e sucessivamente, para, após a  comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar a ata.

17.3.0 fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de

Preços, após sua devida publicação.

17.4.Será incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento

pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses:

17.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

17.4.1.1.Desciimprir as condições da ata de registro de preços;

17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo

ORC, sem justificativa aceitável;

17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior ãqueles

praticados no mercado; ou

17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93,

ou no Art. 7°, da Lei 10.520/02.

17.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou

17.4.2.2.A pedido do fornecedor.

17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC

proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a

recurso ou indenização.

17.6.Serão registrados na ata:

17.6.1.Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase

competitiva; e

17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 0 referido anexo consiste na

correspondente ata de realização da sessão pública desta licitação.

17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

17.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de

que trata o §1°, do Art. 65, da Lei 8.666/93.

17.9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a

assinatura da ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.

17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,

considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e

suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na

legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

18.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços decorrente da presente

licitação será do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema

de Registro de Preços.

18.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a

ser pago para a correspondente contratação.



19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.

19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de
preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:
19.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
19.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
19.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
19.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
de registro de preços;
19.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
19.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

20.0.DA CONTRATAÇAO
20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de registro
de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada
por intermédio de:

20.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia;

20.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
20.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação:

20.2.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração;

20.2.2.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da ata de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação;
20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência da contratação;
20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as
condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar o Pedido de Compra,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da existência de
cadastro de reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ou retirar o
instrumento necessário a formalização da contratação.
20.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata.
20.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4°, da 8.666/93.
20.5.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado
no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços.
20.6.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
20.7.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1°, da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.



21.0.DO REAJUSTAMENTO

21.1.Preços registrados - revisão:

21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar
a negociação.

21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
21.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o
pedido.

21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

21.2.Preços contratados - reajuste:

21.2.1.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

21.2.2.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

21.2.3.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

21.2.4.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
21.2.5.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
21.2.6.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
21.2.7.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
21.2.8.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
23.1.Obrigações do Contratante:
23.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.2.Obrigações do Contratado:
23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a



qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razào da execução do objeto
contratado;

23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;

23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante;

23.2.4-Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado;

23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;

23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes;

23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

24.0.DO PAGAMENTO

24.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: De Acordo com o fornecimento.

24.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.

24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, era substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Onião, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa

recusada pela Administração.

25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação era

contrário, pelo Pregoeiro.



26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasilia

26.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da
ísonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

26.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente no ORC.

26.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, na
forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, destinada  a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.
26.13.0 Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico:

https://bll.org.br/; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular
e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01

Bom Jesus - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo
endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo  permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,

o foro competente é o da Comarca de Cajazeiras, Estado da Paraíba.

DF.

Centro

PB, 15 de Julho de 2021.Bom Jesus
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INOFORMÂTICA EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS E SUAS SECRETARIAS.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INOFORMÂTICA EM

GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS E SUAS SECRETARIAS -

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maxiraização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
MODELO RJ45 CAT5E MACHO.

UNIDADE QUANTIDADE
1000UNID1 CONECTOR DE REDE LAN

ROTEADOR WIRELESS -

FREQUÊNCIA 2,4GHz/5GHz, SUPORTE A IPV6, TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 1,35 Gbps,
COM SUPORTE AOS PROTOCOLOS: PPTP, L2TP, IPSec, PPPoE, FTP, DHCP, DDNS.CAIXA
DE CABO DE REDE - MODELO CAT5E, 305m.
SWITCH DE REDE

COMUTAÇÃO DE lOGbps, ENCAMINHAMENTO DE 11,9 Mpps  E CONSUMO 3,9 Watt.

SWITCH DE REDE - MODELO DE 5 PORTAS, GIGABIT ETHERNET, CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO

DE lOGbps, ENCAMINHAMENTO DE 11,9 Mpps E CONSUMO 3,9 Watt.

SWITCH DE REDE - MODELO DE 8 PORTAS, GIGABIT ETHERNET, CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO

DE lOGbps, ENCAMINHAMENTO DE 11,9 Mpps E CONSUMO 3,9 Watt.

PROJETOR MULTIMÍDIA - 3300 LUMENS, 3LCD, RESOLUÇÃO SVGA, CONEXÕES: VGA. HDMI,
RCA E USB COM OS TIPOS A E B.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

MÍNIMA DE 27 PPM EM PRETO E BRANCO E 15 PPM EM CORES.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

RECARREGÃVEL. 30 PPM (MONO) 30 PPM (COLORIDA), COM UM VOLUME DE PÃGINAS

DUAL BAND, 5 ANTENAS E 4 (OU MAIS) PORTAS LAN, BANDA DE

MODELO DE 16 PORTAS, GIGABIT ETHERNET, CAPACIDADE DE

TANQUE DE TINTA, CONEXÃO W1 Fl, COM VELOCIDADE

LASER CONEXÃO SEM FIO COM SCANNER COM TONER

MENSAL DE 800 A 6.000 PÁGINAS OU SUPERIOR. COM ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE

DOCUMENTOS QUE PERMITA A CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO EM FRENTE E VERSO, COM
CAPACIDADE PARA ATÉ 50 FOLHAS.

COMPUTADOR - REQUISITOS MÍNIMOS PROCESSADOR: AMD ATHLON 3000G, 4MB CACHE,
FREQUÊNCIA 3.5GHZ, SOQUETE AM4, 2 NÚCLEOS E 4 THREADS. LINHA QUE ACOMPANHE
O COOLER BOX. PLACA MÃE: COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR ESCOLHIDO, SOQUETE
AM4, CHIPSET AMD A320. SAÍDAS DE ÁUDIO, VÍDEO E REDE ONBOARD. PADRÃO MATX.
MEMÓRIA: 4GB DDR4 2133MHZ OU SUPERIOR, COMPATÍVEL COM A PLACA MÃE ESCOLHIDA.
SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 - IDIOMA PORTUGUÊS PT-BR, 64 BITS, ORIGINAL
{PERMANENTEMENTE ATIVADO)
VISIVELMENTE IDENTIFICADO. SSD: 128GB. FONTE: 350W REAIS OU SUPERIOR. PADRÃO
ATX. BI-VOLT. MÍNIMO COM 3 CONECTORES SATA. GABINETE: VERTICAL, PADRÃO MATX
COMPATÍVEL COM A FONTE E PLACA MÃE ESCOLHIDA. 2 ENTRADAS USB3.0 FRONTAIS, 1
ENTRADA E 1 SAÍDA DE ÃUDIO FRONTAL. PELO MENOS 1 FAN (ADICIONAL) 12CM PARA
REFRIGERAÇÃO.
MONITOR: TIPO: LED. TAMANHO: 19 . FORMATO: 16:9 WIDESCREEN. RESOLUÇÃO MÁXIMA:
1366 X 768. CONECTOR DE ENTRADA: D SUB (VGA). CABO D SUB INCLUSO

NOTEBOOK - REQUISITOS MÍNIMOS PROCESSADOR: INTEL CORE 13, FREQUÊNCIA 2.0GHZ,
3MB CACHE, 2 NÚCLEOS E 4 THREADS. MEMÓRIA RAM: 4GB DDR4 SISTEMA OPERACIONAL:
WINDOWS 10

ATIVADO) COM O SELO DE AUTENTICIDADE DA MICROSOFT VISIVELMENTE IDENTIFICADO.
SSD: 256GB TELA: 14" HD CONEXÕES: RJ45, SAÍDA HDMI.

NOTEBOOK COM DESEMPENHO SUPERIOR

CORE I5-1035G1, 10* GERAÇÃO, FREQUÊNCIA TURBO MAX 3.60GHZ, 6MB CACHE, 4

COM O SELO DE AUTENTICIDADE DA MICROSOFT

IDIOMA PORTUGUÊS PT-BR, 64 BITS, ORIGINAL {PERMANENTEMENTE

REQUISITOS MÍNIMOS PROCESSADOR: INTEL

NÚCLEOS E 8 THREADS. MEMÓRIA RAM: 8GB DDR4 . SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10

- IDIOMA PORTUGUÊS PT-BR, 64 BITS, ORIGINAL (PERMANENTEMENTE ATIVADO) COM O
SELO DE AUTENTICIDADE DA MICROSOFT VISIVELMENTE IDENTIFICADO. SSD: 512GB

UNID2 5

3 6UNID

4 18UNID

5 18UNID

6 3UNID

7 UNID 6

8 2UNID

9 15UNID

10 20UNID

11 5UNID

12 1UNID



NVME M2. TELA: 15,6 FULL HD - 1920X1080P. CONEXÕES: RJ45 (REDE), SAÍDA HDMl
E USB-C.

ADAPTADOR PARA TOMADAS - MODELO ENTRADA TRIPOLAR ANTIGO PARA NOVO PADRÃO.

FILTRO DE LINHA - QUANTIDADE DE SAÍDAS IGUAL A 5 TOMADAS. PADRÃO DE CONEXÃO:

NORMA NBR14136. TENSÃO DE OPERAÇÃO: 127 / 220VAC. PROTEÇÃO: LINHA-NEUTRO /
LINHA-LINHA / LINHA-TERRA / NEUTRO-TERRA. TIPO DE PROTEÇÃO: MÍNIMO 3
VARISTORES. MÉTODO DE PROTEÇÃO SOBRECARGA: CHAVE MICRO DISJUNTOR (COM
FUSÍVEL). SELO APROVADO PELO INMETRO.

13 60UNID

UNID14 20

15 50CAMERA WEBCAM - MODELO USB 2.0, COM ENCAIXE E SUPORTE GIRATÓRIO.

MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM PARA DESKTOP - MODELO DDR2, 26B, FREQUÊNCIA de 667MHZ
1.8v.

MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM PARA DESKTOP - MODELO DDR3, 4GB.
SSD SATA III - 90GB-120GB DE ARMAZENAMENTO TAXA DE ESCRITA DE 320 MB/s E
LEITURA DE 500 MB/s.

SUPORTE UNIVER.SAL HDD/SSD - 2.5 POLEGADAS PARA 3.5.

MOUSE COM FIO - SENSOR ÓPTICO. COR: PRETO. BOTÕES: 2 + 1 (DO SCROLL) . SCROLL:
VERTICAL. INTERFACE: USB v2.0.

MOUSE SEM FIO - SENSOR ÓPTICO OU LASER. BOTÕES: 5 (COM AVANÇAR E RETROCEDER) .
SCROLL: VERTICAL. ALIMENTAÇÃO: PILHAS DE FÁCIL SUBSTITUIÇÃO.

HUB AUDIO - MODELO USB THINNETWORKS COM DOIS CANAIS (MICROFONE E FONE DE
OUVIDO). COMPATIBILIDADE COM USB 1.0, 1.1 E 2.0, LEDS INDICADORES DE STATUS.
ADAPTADORES ETHERNET USB GIGABIT - INTERFACE USB 3.0 MODELO RJ45 10/100/1000

TECLADO
INTERFACE USB v2.0.

HD EXTERNO - CAPACIDADE MÍNIMA: 1TB. DADOS E ALIMENTAÇÃO: VIA USB. INTERFACE
USB v3.0.

PENDRIVE

FONTE DE ALIMENTAÇÃO - POTÊNCIA 350w REAIS OU SUPERIOR. PADRÃO ATX. BI- VOLT.
127/220V. MÍNIMO COM 2 CONECTORES SATA.

ETIQUETADORA - MODELO MANUAL.

BATERIAS DE LITHIUM - MODELO CR2030.

DRIVER GRAVADOR EXTERNO CD/DVD - DADOS E ALIMENTAÇÃO: VIA USB. LEITURA E
GRAVAÇÃO MÍNIMA: 8x.

ADAPTADOR PS2 MACHO - PARA MOUSE/TECLADO PARA USB FÊMEA.

INTERFACE PCI EXPRESS XI.

INTERFACE PCI.

LAYOUT ABNT 2. COR: PRETO. N° TECLAS: 107 (COM TECLADO NUMÉRICO).

ARMAZENAMENTO DE 16GB ENTRADA USB 2.0.

PLACA DE REDE GIGABIT

PLACA DE REDE (SE POSSÍVEL GIGABIT)

UNID

UNID16 30

17 10UNID

UNID18 35

19 UNID

UNID

40

20 40

21 UNID 15

22 3UNID

23 10UNID

UNID24 25

25 4UNID

26 4UNID

UNID27 40

28 2UNID

UNID

UNID

29 50

30 2

31 10UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

32

ADAPTADOR ETHERNET/USB - INTERFACES GIGABIT E USB3.0

ADAPTADORES USB WIRELESS (PREFERÍVEL DUAL BAND)
USB.

SPRAY LIMPA CONTATOS - PARA CONTATOS ELETRÔNICOS DE SECAGEM RÁPIDA. 300ml

PASTA TÉRMICA PRATA THERMAL SILVER lOOg

ALICATE CRIMPADOR (COM FUNCIONALIDADES ADICIONAIS DE CORTE E DECAPAGEM)
PARA CABOS DE REDE RJ4 5 CAT5/CAT5E/CAT6

MULTÍMETRO DIGITAL - PARA TESTES EM CABO DE REDE  E USB. TIPO: DT-4300A.

TESTADOR DE FONTE - PARA FONTES ATX 20/24, LDC. TIPO: BEETRONIC BT-012.

FERRO DE SOLDA - 60w, 220v

EMENDA PARA CABO DE REDE - MODELO RJ45 FÊMEA/FÊMEA.

CABO DE FONTE DE ALIMENTAÇÃO - PADRÃO DE CONEXÃO: NORMA NBR14136.

CABO SATA PARA HD/SSD - PADRÃO SATA III

ESPONJA VEGETAL

ROLO DE SOLDA - ESTANHO 500g Imm

ADAPTADOR CONVERSOR DE ENERGIA - MOLEX 4 PINOS p/SATA.

PACOTE DE ABRAÇADEIRAS - lOOun. DE NYLON 150x2,5mm

FRASCO DE FLUXO EM PASTA - PARA SOLDAR llOg

FRASCO DE ÁLCOOL ISOPROPÍLICO - lOOOml, GRAU DE PUREZA 99,8%

FRASCO DE ÁLCOOL ISOPROPÍLICO - llOml, GRAU DE PUREZA 99,8%

ADAPTADOR WI-FI INTERFA

PARA LIMPEZA DE SOLDA

15

33 15

34 15

35 15CE

36 50UNID

UNID

UNID

37 10

38 3

39 2UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

40 2

41 3

42 30

43 7

44 50

45 3

46 1

47 5

48 5

49 1

50 3

51 3

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no



respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 15 (quinze) dias.

5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerado da data de
sua assinatura.

6.0.DO REAJUSTAMENTO

6.1.Preços registrados - revisão:

6.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar
a negociação.

6.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

6.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o
pedido.

6.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

6.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.Preços contratados - reajuste:
6.2.1.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
6.2.2.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.2.3.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
6.2.4.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.5.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
6.2.6.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.7.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.8.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e  em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: De Acordo com o fornecimento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e  sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.



7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes
a essas atribuições.

9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a
ser pago para a correspondente contratação.

10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
10.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.

10.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

10.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
10.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX -f 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta correspondente, podendo
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

EVANDRO DOS SANTOS SOUZA

Secretaria de Administração



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2021

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INOFORMÁTICA

EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS E SUAS SECRETARIAS.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo;

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
CONECTOR DE REDE LAN - MODELO RJ45 CAT5E
MACHO.

ROTEADOR WIRELESS - DUAL BAND, 5 ANTENAS
E  4 (OU MAIS) PORTAS LAN, EANDA DE
FREQUÊNCIA 2,4GHz/5GHz, SUPORTE A IPV6,

TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 1,35 Gbps, COM
SUPORTE AOS PROTOCOLOS: PPTP, L2TP,
IPSec, PPPoE, FTP, DHCP, DDNS.CAIXA DE
CABO DE REDE - MODELO CAT5E, 305m.

SWITCH DE REDE - MODELO DE 16 PORTAS,
GIGABIT ETHERNET, CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO

DE lOGbps, ENCAMINHAMENTO DE 11,9 Mpps E
CONSUMO 3,9 Watt.

SWITCH DE REDE - MODELO DE 5 PORTAS,

GIGABIT ETHERNET, CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO

DE lOGbps, ENCAMINHAMENTO DE 11,9 Mpps E
CONSUMO 3,9 Watt.

SWITCH DE REDE - MODELO DE 8 PORTAS,

GIGABIT ETHERNET, CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO

DE lOGbps, ENCAMINHAMENTO DE 11,9 Mpps E
CONSUMO 3,9 Watt.

PROJETOR MULTIMÍDIA - 3300 LUMENS, 3LCD,
RESOLUÇÃO SVGA, CONEXÕES: VGA. HDMI, RCA
E USB COM OS TIPOS A E B.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

TINTA, CONEXÃO WI FI,
mínima de 27 PPM EM PRETO E BRANCO E 15
PPM EM CORES.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - LASER CONEXÃO
SEM FIO COM SCANNER COM TONER

RECARREGÁVEL. 30 PPM (MONO) 30 PPM

TANQUE DE
COM VELOCIDADE

(COLORIDA) , COM UM VOLUME DE PÁGINAS
MENSAL DE 800 A 6.000 PÁGINAS OU SUPERIOR.
COM ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS

QUE PERMITA A CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO EM
FRENTE E VERSO, COM CAPACIDADE PARA ATÉ
50 FOLHAS.

COMPUTADOR REQUISITOS MÍNIMOS

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
1000UNID1

2 5UNID

3 6UNID

4 UNID 18

5 18UNID

6 3UNID

7 6UNID

8 2UNID

PROCESSADOR: AMD ATHLON 3000G, 4MB CACHE,
FREQUÊNCIA 3.5GHZ, SOQUETE AM4, 2 NÚCLEOS
E 4 THREADS. LINHA QUE ACOMPANHE O COOLER
BOX. PLACA MÃE: COMPATÍVEL COM O

PROCESSADOR ESCOLHIDO, SOQUETE AM4,
CHIPSET AMD A320. SAÍDAS DE ÁUDIO, VÍDEO
E REDE ONBOARD. PADRÃO MATX. MEMÓRIA: 4GB

DDR4 2133MHZ OU SUPERIOR, COMPATÍVEL COM
A  PLACA MÃE ESCOLHIDA. SISTEMA

9 15UNID



OPERACIONAL; WINDOWS 10

PORTUGUÊS PT-BR, 64 BITS, ORIGINAL
(PERMANENTEMENTE ATIVADO) COM O SELO DE
AUTENTICIDADE DA MICROSOFT VISIVELMENTE
IDENTIFICADO. SSD: 128GB. FONTE: 350W
REAIS OU SUPERIOR. PADRÃO ATX. BI-VOLT.
MÍNIMO COM 3 CONECTORES SATA. GABINETE;

VERTICAL, PADRÃO MATX COMPATÍVEL COM A
FONTE E PLACA MÃE ESCOLHIDA. 2 ENTRADAS

USB3.0 FRONTAIS, 1 ENTRADA E 1 SAÍDA DE
ÁUDIO FRONTAL. PELO MENOS 1 FAN

(ADICIONAL) 12CM PARA REFRIGERAÇÃO.
MONITOR: TIPO: LED. TAMANHO: 19 .

FORMATO: 16:9 WIDESCREEN. RESOLUÇÃO
MÁXIMA: 1366 X 768. CONECTOR DE ENTRADA:

D SUB (VGA) . CABO D SUB INCLUSO

NOTEBOOK

PROCESSADOR: INTEL CORE 13, FREQUÊNCIA

MÍNIMOSREQUISITOS

2.0GHZ, 3MB CACHE, 2 NÚCLEOS E 4 THREADS.
MEMÓRIA
OPERACIONAL: WINDOWS 10

4 GB DDR4 SISTEMA
IDIOMA

RAM:

PORTUGUÊS PT-BR, 64 BITS, ORIGINAL
(PERMANENTEMENTE ATIVADO) COM O SELO DE
AUTENTICIDADE DA MICROSOFT VISIVELMENTE
IDENTIFICADO. SSD: 256GB TELA: 14" HD

CONEXÕES: RJ45, SAÍDA HDMI.
NOTEBOOK COM DESEMPENHO SUPERIOR

REQUISITOS MÍNIMOS PROCESSADOR: INTEL

CORE I5-1035G1, 10“ GERAÇÃO, FREQUÊNCIA
TURBO MAX 3.60GHZ, 6MB CACHE, 4 NÚCLEOS E
8 THREADS. MEMÓRIA RAM; 8GB DDR4. SISTEMA
OPERACIONAL: WINDOWS 10 IDIOMA

PORTUGUÊS PT-BR, 64 BITS, ORIGINAL
(PERMANENTEMENTE ATIVADO) COM O SELO DE
AUTENTICIDADE DA MICROSOFT VISIVELMENTE
IDENTIFICADO. SSD: 512GB NVME M2. TELA:

15,6 FULL HD - 1920X1080P. CONEXÕES: RJ45

(REDE), SAÍDA HDMI E USB-C.
ADAPTADOR PARA TOMADAS - MODELO ENTRADA
TRIPOLAR ANTIGO PARA NOVO PADRÃO.

FILTRO DE LINHA - QUANTIDADE DE SAÍDAS
IGUAL A 5 TOMADAS. PADRÃO DE CONEXÃO:

NORMA NBR14136. TENSÃO DE OPERAÇÃO: 127 /
220VAC. PROTEÇÃO: LINHA-NEUTRO / LINHA-
LINHA / LINHA-TERRA / NEUTRO-TERRA. TIPO

DE PROTEÇÃO; MÍNIMO 3 VARISTORES. MÉTODO
DE PROTEÇÃO SOBRECARGA: CHAVE MICRO
DISJUNTOR (COM FUSÍVEL) . SELO APROVADO
PELO INMETRO.

CÂMERA WEBCAM - MODELO USB 2.0, COM
ENCAIXE E SUPORTE GIRATÓRIO.

MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM PARA DESKTOP -

MODELO DDR2, 2GB, FREQUÊNCIA de 667MHZ
1.8v.

MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM PARA DESKTOP -

MODELO DDR3, 4GB.
SSD SATA III - 90GB-120GB DE ARMAZENAMENTO

TAXA DE ESCRITA DE 320 MB/s E LEITURA DE
500 MB/s.

SUPORTE UNIVERSAL HDD/SSD - 2.5 POLEGADAS
PARA 3.5.

MOUSE COM FIO - SENSOR ÓPTICO. COR: PRETO.

BOTÕES: 2 + 1 (DO SCROLL) . SCROLL:
VERTICAL. INTERFACE: USB v2.0.

MOUSE SEM FIO - SENSOR ÓPTICO OU LASER.

BOTÕES: 5 (COM AVANÇAR E RETROCEDER).
SCROLL: VERTICAL. ALIMENTAÇÃO: PILHAS DE
FÁCIL SUBSTITUIÇÃO.
HUB AUDIO - MODELO USB THINNETWORKS COM

DOIS CANAIS (MICROFONE E FONE DE OUVIDO) .

COMPATIBILIDADE COM USB 1.0, 1.1 E 2.0,
LEDS INDICADORES DE STATUS.

ADAPTADORES ETHERNET USB GIGABIT

INTERFACE USB 3.0 MODELO RJ45 10/100/1000

TECLADO - LAYOUT ABNT 2. COR: PRETO. N°

TECLAS: 107 (COM TECLADO NUMÉRICO).
INTERFACE USB v2.0.

HD EXTERNO - CAPACIDADE MÍNIMA: 1TB. DADOS

E ALIMENTAÇÃO: VIA USB. INTERFACE USB
V3.0.

PENDRIVE - ARMAZENAMENTO DE 16GB ENTRADA
USB 2.0.

IDIOMA

2010 UNID

511 UNID

12 1UNID

13 60UNID

14 20UNID

15 50UNID

16 30UNID

17 10UNID

3518 UNID

19 40UNID

4020 UNID

21 15UNID

22 3UNID

23 10UNID

2524 UNID

25 4UNID

26 4UNID



FONTE DE ALIMENTAÇÃO - POTÊNCIA 350w REAIS
OU SUPERIOR. PADRÃO ATX. BI- VOLT.

127/220V. MÍNIMO COM 2 CONECTORES SATA.

ETIQUETADORA - MODELO MANUAL.

BATERIAS DE LITHIUM - MODELO CR2030.

DRIVER GRAVADOR EXTERNO CD/DVD - DADOS E

ALIMENTAÇÃO; VIA USB. LEITURA E GRAVAÇÃO
MÍNIMA: 8x.

ADAPTADOR PS2 MACHO - PARA MOUSE/TECLADO
PARA USB FÊMEA.

PLACA DE REDE GIGABIT - INTERFACE PCI
EXPRESS XI.

PLACA DE REDE (SE POSSÍVEL GIGABIT) -
INTERFACE PCI.

ADAPTADOR ETHERNET/USB
GIGABIT E USB3.0

ADAPTADORES USB WIRELESS (PREFERÍVEL DUAL
BAND) - ADAPTADOR WI-FI INTERFACE USB.

SPRAY LIMPA CONTATOS

ELETRÔNICOS DE SECAGEM RÃPIDA. 300ml

PASTA TÉRMICA PRATA THERMAL SILVER lOOg

ALICATE CRIMPADOR (COM FUNCIONALIDADES

ADICIONAIS DE CORTE E DECAPAGEM) - PARA
CABOS DE REDE RJ4 5 CAT5/CAT5E/CAT6

MÜLTÍMETRO DIGITAL - PARA TESTES EM CABO
DE REDE E USB. TIPO; DT-4300A.

TESTADOR DE FONTE - PARA FONTES ATX 20/24,
LDC. TIPO: BEETRONIC BT-012.

FERRO DE SOLDA - 60w, 220v
EMENDA PARA CABO DE REDE - MODELO RJ4 5
FÊMEA/FÊMEA.

CABO DE FONTE DE ALIMENTAÇÃO - PADRÃO DE
CONEXÃO: NORMA NBR14136.

CABO SATA PARA HD/SSD - PADRÃO SATA III

ESPONJA VEGETAL - PARA LIMPEZA DE SOLDA

ROLO DE SOLDA - ESTANHO 500g lirnn
ADAPTADOR CONVERSOR DE ENERGIA - MOLEX 4

PINOS p/SATA.

PACOTE DE ABRAÇADEIRAS - lOOun. DE NYLON
150x2,5mm

FRASCO DE FLUXO EM PASTA - PARA SOLDAR

llOg

FRASCO DE ÃLCOOL ISOPROPÍLICO - lOOOml,
GRAU DE PUREZA 99,8%

FRASCO DE ÁLCOOL ISOPROPÍLICO - llOml,
GRAU DE PUREZA 99,8%

INTERFACES

PARA CONTATOS

27 40UNI D

28 2UNI D

UNI D

UNID

29 50

30 2

31 10UNID

32 15UNID

33 15UNID

34 UNID 15

35 15UNID

36 50UNID

37 10UNID

UNID38 3

39 2UNID

40 2UNID

41 UNID

UNID

3
42 30

43 UNID 7

44 50UNID

UNID

UNID

UNID

45 3

46 1
47 5

48 5UNID

49 1UNID

50 3UNID

51 3UNID

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N” 00005/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão

realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários,

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Bom Jesus,

como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Local e Data.

NOME/CP F/AS SINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:  /2021

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraíba, localizada na Praça Prefeito Antônio Rolim - Centro
- Bom Jesus

Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no

Pregão Eletrônico n° 00005/2021 que objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INOFORMÁTICA EM GERAL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS  E SUAS SECRETARIAS; resolve registrar o preço

nos seguintes termos:

PB, nos termos da Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS CNPJ n° 08.923.989/0001-17.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA DNID. QOANT. P.DNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data

de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Bom Jesus firmar

contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,

facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso

ou indenização.

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00005/2021,

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, que também é  o órgão gerenciador responsável pela

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no

respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial

n° 00005/2021, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão

gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00005/2021 e seus anexos, e a seguinte

proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLAUSULA QUARTA - DO FORO:



Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Cajazeiras.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2021

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210706PE00005

CONTRATO N°: ■ /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS E

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça

Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.98 9/0001-17, neste ato

representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom

Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   -   -   -   - ...,
CNPJ n° ,  neste ato representado por .... residente e domiciliado na ... ● r

  -   - ..., CPF n° ,  Carteira de Identidade n° .

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

●  ● r

CLAUSULA PRIMEIRA

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00005/2021, processada nos

termos da Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 10.024, de 20

de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

DOS FUNDAMENTOS:

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE INOFORMÁTICA EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOM JESUS E SUAS SECRETARIAS.

DO OBJETO:

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00005/2021 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

será realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

CLAUSULA SEXTA

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: De Acordo com o fornecimento.

DO PAGAMENTO:

CLAUSULA SÉTIMA

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 15 (quinze) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua
assinatura.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

a

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

d

g

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DO RECEBIMENTO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou

parcial do contrato; d

Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

contrarado vier a razer jus, acrescido de juros moratórlos de 1% (um por cento) ao mes, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

DAS PENALIDADES:

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:



Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x vp x i, onde: EM = encargos moratórios; N
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX h- 100) -h 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,
Cajazeiras.

será admitida a compensação financeira.

número de

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, ... deBom Jesus de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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PREFEITURA MüfJiaPAL DE CONGO
Prefeitura Municipal
de Casserengue AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 0(I«Ü9/2Ü21

Torna público que fín á realizar aü-avés do Pregoeiro Oücial e Equipe de Apoio, sediada «a Rua Senador
Rui Carneiro, S/N - Centio - Cougo - PB, às 10:31 horas do dia 02 de Agosto de 2021, licitação mo
dalidade Pregão Picscncial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E KITS
LANCHE PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNI-
CIPIO DO CONGO/PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n“
I Ü.520/02 c subsidiaríamente a Lei Federal n" 8.Ó66/93; Lei Complemenüir n" 123/06; Decreto MunicipiU

n" 019/201 1/99; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das rcteridas normas.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
(83) 3359-1100. E-mail: licitacaocongo{a>gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado
também pdo e-mail indicado.

[ ]LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

AVISO DE ADIAMENTO UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" Utl«13/2«2I

Toma público que a licitação acima mencionada íbi adiada para, às 09h00min horas do dia 23 de Julho
de 2021, em razào da impossibilidade da participação da pregoeira no certame. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3634-1104.

Casserengue - PB, I6de Julho de 2021

Congo - PB, ] 6 de Julho de 2021
RAFAEL DE FARIAS

Pregoeiro Otidal
MATHEUS ROCHA DUARTE

Coordenador de licitações e contratos. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N- 10013/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Av. Ministro
José Américo, S/N - Centro - Congo - PB, por meio do site www.portaldecompraspublieas.coni.br.
llciiaçào modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE PNEUS. Abertura
da sessão pública: làl
02 de Agosto de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamenw vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n“ 10.520/02 e subsidiariameme a Lei Federal n“ 8.666/93; Lei Com
plementar n“ 123/06; Decreto Federal n“ 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as allauções
posteríores das referidas normas. Informações: das 08:00 as J2:0Ü horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83)3359-1 100. E-mail: licilacao@congo.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br;
www.portaldccompra6publicas.com.br.

. Início da fase de lances: 14:05 horas do dia

AVISO DE ADLVMENTO UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00014/2021

Torna público que a licitação acima mencionada foi adiada para, às 1 OliOOmin horas do dia 23 dc Julho
de 2021. em razão da impossibilidade da participação da pregoeira no certame. Informações: no horário
das 08:00 us 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Tcletbiic: (83) 3634—1104.

Casserengue - PB, 16 de Julho de 202
MaTHEUS rocha DUARTE

Coordenador de licitações e contratos.

1Prefeitura Municipal
de Araruna Congo - PB, 16 dc Julho dc 2021

RAFAEL ÜE FARI AS

Pregoeiro Oficial

[ EXTRATOS PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO

PREFEITURA MUMCIP.VL DE ARaRUNA AVISO DE LiaTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N“ (lü(IU8/2ü21

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio, sediada na Rua .Senador
Rui Carneiro, S/N - Centro - Congo - PB, às 08:00 horas <k> dia 02 dc Agasio dc 2021, lieitaçàe» modalidade

Pregão Presencial, do tipo menor preço, í»ra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
COLETA E TRANSPORTE DE RESTOS DE PODAS DE ÁRVORES  E ENTULHOS PRODUZIDOS

NA ZONA urbana DO MUNICÍPIO DO CONGO/PB. Recursos; previstos no orçamento vigente.

Fundamento legal: Lei Federal n” 10.520/02 e subsidiariameme a Lei Federai n“ 8,666/93; Lei Comple
mentar n“ 123/06; Decreto Municipal n® 019/20! I /99: e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas noimas, Informações: no horário das 08:()0 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 3359-1100. E-maü: licitacaocongo@gmail.com. Edita): www.tce.
pb.gov.br: podendo ser solicitado também pelo e-maÜ indicado.

RAFAEL DE FARIAS

Pregoeiro Oficial

Congo - PB, 16 de Julho de 2021

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de Relógio de Ponto Eletrônico adequado a Portaria 373/2011 do MTF.. FUN
DAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n® U0007/2021. DOTAÇÃO: Orçamento de 2021: Recursos

Próprios do Municapio dc Aranma/Outros Recursos: 02.000 - Poder Executivo: 02.050 SEC. DE EDU-
CACAO, CLT.T. DESPORTOS E LaZER Ficha: 12 361 0005 1014 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS DIVERSOS Elemento dc Despesa: 4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro dc 2021. PARTES CONTRATANTES;

Prefeitura Municipal de Araruna e: CTN" 000.52/2021 - I4.07.2i - IDCONTROLLIDENTIFICACAO
E TECNOLOGIA LTDA - RS 39.400,00.

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Dívet^os, para aiender a demanda do Matadouro Público Municipal
de Aniruna/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n“ 00008/2021. DOTAÇÃO: Orçamento
de 2021: iRecursos Próprios do Município de .Araruna Ü2.0ÜÜ - Poder Executivo 02.090 SEC. DE
TURISMO DE DESENV. ECONOMICO RURAL Ficha: 23 608 000) 1038 CONSTRUIR E EUIPAR

MATADOURO PUBLICO Elemento dc Despesa: 4490.52 EQUIP. EMATERIALPERMANENTE. VI
GÊNCIA; até o final do exercício financeiro de 2Ü2I. PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal
dc Araruna e:CTN" 00053/202 í - 14.07.21 -ANTONÍO ERINALDO DE LIMA - RS 28.200,00; CT N“

00054/2021 - 14.07.2! -MACROTEC EQUIPAMENTOS LTDA- R$ 17.600,00.

IPrefeitura Municipal
de Mataraca

[ EXTRATO

Prefeitura Municipal
do Congo

PREFEITURA MUT^CIPaL DE M,ATARACA

EXTRATO DE CONTR^ATOS

OBJETO: Locação de Software pai-a atender as necessidades das diversas Sca'etáiias deste Mumcípio.
FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Presencial n“ 00014/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Mu
nicípio dc Mataraca; 2032— Manut. das Ativ. da Secr. de Administração; 2033 - Manut. das Atív. da
Sec. dc Finanças; 3390.39 - Ouc. Serv. dc Terc. Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA; até 15/07/2022. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mataraca e: CTN" 00036/2021 - 15.07.21 -ELMAR PRO
CESSAMENTO DE DADOS LTDA - EPP- RS 31.200,00; CT N” 00037/2021 - 15.07.2! - PUBLIC
SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA - ME - RS 37.200,00.

[ ]LICITAÇÕES
PREFEITUBA MUNICIPAL DE CONGO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2021

Toma público que faiá reuJÍ2ar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Senador
Rui Cametrt), S/N - Centro - Congo - PB, por meio do site https://www.porialdccompraspubiicas.com.
br/, licitação modalidade Pregão Elcnônico, do tipo menor preço, para; AQUISIÇÃO DE PNEUS E
CÂMARAS DE .AR. .Abertura da sessão pública: 12:00 hnra.s do dia 02 de Ago.sto de 2021. Início da
fase de lances: 12:05 horas do dia 02 de Agosto dc 2021. Refa ènda: horário de Brasília - DF. Recui sos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n“ 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
Federal n" 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto Federal n" 10.024/2019/21; e legislação
peitinenie, consideiudas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telef one: (83)3359-1100. E-mail: licíla£aocongo@:gmail.
com. Edital: wnvwMce.pb.gov.br; https://w^v.poftaldccompra.spublicas.coni.br/; podendo ser «solicitado
também pelo e-mail indicado.

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

[
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 00005/2021

Toma público que fará realizar atiavés do Pregoeiro Oficial c Equipe dc Apoio, sediada na Praça Prefeito
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, por meio do site hüps://bll.org.br/, licitação modalidade

Congo - PB, 16 dc Julho dc 2021
Pregoeiro Oficial



Diário Oficial Mi36 João Pessoa-Sábado, 17 de Julho de 2021
●w

Priígào Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALI
ZADA NO FORNECIMENTO DEMATERIALDEINOFORMÁTICA EM GERALPAR A ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITLTRA MUNICIPAL DE CACHOEIR.A DOS ÍNDIOS E SUAS
SEC.RETARlAS. Abertura da sessão pública; 08:00 horas do dia 29 de Julho de 2021. Início da Fase de
lances: 08; 15 horas do dia 29 de Julho de 2021. Referência: horáno de Brasília - DF. Recursos: previstos
Qo orçamento vigente. Fundameiuo legal: Lei Federal n" i 0.520/02 e subsidíaiiamente a Lei Federal n"
8.666/93; Lei Complementar n“ 123/06; Decreto Federai n“ 10.024/19; e legislação peitineníe, consideiadas /
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, r\o/
endereço supracitado. Telefone: (083 ) 3559-102 í. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edjiát;
hUps://wwv,',prel‘eiturabomjesTis.pb.gov.br/;wwvt\ tce.pb.gov.br; hups://bll.org.bf/.
f  Bom Jesus-PB, 16 de L de 2021

\ Prefeitura Municipal
1 de Teixeira

[ 1LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

COMISSÃO DE PREGÃO
AVISO DE ADI AMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" «tl2ü/2tl21
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 070/2021

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE
Pregoeiru OHcial

O Prcgociro do município torna público, que o pregão acima que tem como objeto Aquisição de um
veiculo tipo passeio, ano/fabricação/inodelo 2020/2021. automóvel básico para atender as necessidade do
Programa Criança Feliz do município de Teixeira/PB, conforme especificações no edital c seus anexos,
está ADIADO para a DATA DA SESSÃO: 23 de julho de 2021, às I3h00min, local; Portal de Compras
Públicas - >vww.portaldecompraspublicas.com.br.
INFORMAÇÕES: Devido a Paiidcraia do Coronavírus e  o Decreto Municipal que dispões sobre aten
dimento ao público na sede da Prefeitura Municipal de Teixeira, as informações e atendimentos estão
sendo realÍ2ados eni todos os dias úteis, das Ü71i às I3h, pelos canais eletrônicos de atendimento oficiais
da Prefeitura dc Teixeim/PB, no site oficial do município w^-w.tcixciiu.pb.gov.br c tcixcii-aLicitacuQ@
gmail.com

Prefeitura-Munl
de Logradouro

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO/PB

Teixeim - PB, 16 de julho de 2021.extrato de aditivo de CONTRATO
1TRMO ADITIVO: 03.2021 (REALINHAMENTO DE PREÇOS)

REF: PREGÃO PRESENCIAL 01.2021.
REF: TERMO DE CONTR.\TO 00020/2021
OBJETO: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO
CONTRATADO: LG COMÉRCIO DE COMBUSTÍ\T^lS PLAN.ALTO LTDA
CNPJ: 31.920.977/0001-50.
OBJETO DO TERMO: .Acréscimo ao litro dc gasolina comum, passando para o preço de RS 5,96 (Cinco
Reais e Noventa e Seis Centavos), acréscimo para  o litro de óleo diesel comum, passando ao preço de
RS 4,91 {Quatro Reais c Noventa c Um Centavos e acréscimo para o litro do óleo diesc! S-10, passando
ao preço de RS RS 4,04 (Cinco Reais e Quatro Centavos)
DATA RATIFICAÇÃO: lb.07.2021.
FLTSDAMENTAÇÃO: Art. 65 - Par. 5", Lei 8.666/93 e alterações posteriores
DATA TERMO ADITIVO 03.2021: 16.07.2021.
PERÍODO DE VIGÊNCIA: Até Dezembro dc 2031 .
OBS: Publicado para atendimento do disposto no parágralb único do art. 61 da Lei 8.666/93.
JOSÉ -MARINALDO DA CRUZ
Prefcííü

PEDRO DE SOUSA RAMALIIO JUNIOR
PREGOEIRO OFICIAL P.MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

COMISSÃO DE PREGÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 007/2021
OBJETIVO: Contratação de tuna empresa paia colocar a disposição das Secretarias deste município de
Teixeira/PB, através de meios digitais de transmissão de informações via fibra ótica, com acesso a rede
mundial dc internet cm Link Dedicado para todos os endereços relacionados no Anexo l deste edital.
DATA DA SESSÃO: 29 de julho de 2021, às Í3h00rain;
LOCAL; Setor De Licitações.
INFORMAÇÕES: na sala de sessões, localizada no anexo do Centro Administrativo e Educacional
de Teixeira, Rua Jo.sé Ramalho Xavier, Centro, Teixeira - PB, em todo.s os dia.s úrei.s de segunda.s xs
sextas-feira.s, das 8h às 13h, os interessados poderão obter o Edital pelo site www.ceixeira.pb.gov.bi- e
pelo site do wwvr-.tce.pb.gov.br.

Teixeira - PB, 16 de julho de 2021.
PEDRO DE SOUSA RAMALHO JÚNIOR

PREGOEIRO OFICIAL PMT

Prefeitura Municipal
de Brejo do Cruz

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

COMISSÃO DE PREGÃO
AVISO DE LiaTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N“ 008/2021[ ]LICITAÇAO OBJETIVO: Contratação de serviços de realização de viagens em veículos automotivos tipo c.arro passeio
e utilitário tla zona rural para sede do município e vice versa, visando atender as sccietaj-ias, conforme
especificação no edital e seus anexos.
D,ATA DA SESSÃO: 30 de julho de 2021, às 09h00min;
LOCAL: Setor De Licicaçõc.s.
INFORMAÇÕES; na sala de sessÔcs, localizada no aucxo do Centro Administrativo e Educacional
de Teixeira, Rua José Ramalho Xavier. Centro. Teixeira - PB, cm todos os dias úteis dc segundas ús
sextas-léiras, das 8h às 13h, os interessados poderão obter o Etliial pelo site wv.-w.teixeira.pb.gov.br c
pelo silc do \%ww^tcc.pb.gov.br.

PREFEITUR A MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ - PB

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N“ 00033/202

Nos termos do relatório fi nal apresentatto pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessorta Jurí
dica, referente üo Pregão Presencial n*' 00033/2021, que objetiva: Contratação de empresa para prestação
de serviços de manutenção pjeveniiva e corretiva eni veículos le\'es e pesados que compõem a frota
Municipal de Brejo do Cruz - PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licliatório e convoco:
CRISTIANO BEZERRADA SILVA - RS 59.250,00; EDILSON BISPO DE JESUS - RS 12.450,00; TOP
PEÇAS \TDRO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - RS 21,0üü,00; LT^IAO COMERCIO VAREJISTA
DE PEC.AS LTDA - RS 52.200,00. Para assinar os devidos termos de contratas. Para que surta os efeitos
legais conforme as Leis n" 8.666/93 e 10.520/2002  e alterações posteriores.

Teixeira - PB, 16 de julho de 2021.
PEDRO DE SOUSA RAMALHO JUNIOR

PREGOEIRO OnCLAL PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
Brejo do Cruz-PB, 16 de julho de 2021

COMISSÃO DE PREGÃO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 019/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0068/2021

TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA
Prefeito

Prefeitura Municipal
de Cuité

O Pregoeiro do município toma público, que o pregào acima que tem como objeto Aquisição parcelada de
oxigênio medicinal com fornecimento de cilindros em regime de comodato e mascai-a dtvei sas, destinados
atender as atividades da Secretaria da Saúde do município de Teixcira/PB, conforme especificações no
editai e seus anexos, está ADIADO para a DATA DA SESSÃO: 23 de julho dc 2021, às Ü9h00min. locaJ:
Poital de Compras Públicas - wvav.portaldecompraspublicas.com.br.
INFORMAÇÕES: Devido a Pandemia do Coronavírus c o Decreto Municipal que dispões .sobre atendi
mento ao público na sede da Prefeitura Municipal de Teixeira, a.s informações e atendimentos estão .sendo
realizados em todos os dias úteis, das 07h às 13h, pelos cainiis eleflônicos de alendimeuto oficiais da Pre
feitura de Teixeira/PB, no site oficial do município w>\'w.teixdra.pb.gov.br c teíxciraliciiacaü^ijgmail.com

Teixeira - PB, 16 de jtillio de 2021.
PEDRO DE SOUSA RAMALHO JÚNIOR

PREGOEIRO OFICIAL PMT

[ ]LICITAÇÃO
PREFEITURA MLTNICIP.AL DE CLITÉ

RESUITADO DE JULGAMENTO
TOMAD.ADE PREÇOS N". ÜÜ5/2Ü21

A Prefeitura Municipal de Cuité, toma público, o resultado daTomada de Pi eços n” 005/2021, tendo como
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DA RUA 15 DE NOVEMBRO.
NESTE MUNICÍPIO, onde foi declarada vencedora a DEA CONSTRUÇÕES E LOCACOES EIRELI
CNPJ 38«}74.079/0Ü01-93 com o valor tutai de R$ 285J29,17. Prazo para recurso 5 dias nos termos
Uo Alt. 109, da Lei n**. 8.666/93 c alterações. Informações na sala da CPL. Rua 15 de novembro. 159,
Centro, das 08:00 as 12:00 horas de segunda a sexta-feira, e-mail liciíacaocuite@!gmaiLcom.

Cuité/PB, 16 de julho de 202 i.

PREFEITURA MUNICIP.AL DE TEIXEIRA
COMISSÃO ÜE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 0006/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0076/2021
OBJETIVO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços realização de Consultas espe-

BRUCE DA SILVA SANTOS
Presidente da CPL


